
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20230213       

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 20230213       , 

QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E SANEAMENTO E A EMPRESA AUGUSTU S 

INFORMATICA EIRELI.

O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO, neste ato denominado 

CONTRATANTE, com sede na RUA PEDRO SOARES DE OLIVEIRA, SN, inscrito no CNPJ 

sob o nº 19.998.060/0001-73, neste ato representado(a) pelo (a) Srª. JOSIEL 

GOMES DA COSTA, portadora do CPF nº 429.723.612-53, doravante denominada 

CONTRATANTE, e AUGUSTU S INFORMATICA EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

CNPJ 10.433.143/0001-40, sediado na R LAURO SODRE 1098, SAO JOSE, Tucuruí -PA, 

CEP 68456-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela S r 

(a). VILMA VIEIRA DE OLIVEIRA FRANCO, portador do CPF 829.214.312-20, tendo 

em vista o que consta no Processo nº PE-33/2022-PMGP e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é REGISTRO DE PREÇOS DE FUTURAS E 

PARCELADAS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 

MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE G OIANÉSIA DO 

PARÁ-PA.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

EMPRESA: AUGUSTU S INFORMATICA EIRELI

CNPJ: CNPJ 10.433.143/0001-40

ENDEREÇO: R LAURO SODRE 1098, SAO JOSE, Tucuruí-PA, CEP 68456-000

REPRESENTANTE: VILMA VIEIRA DE OLIVEIRA FRANCO

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

013653  CABO HDMI: - Marca.: PC-HDMI20                        UNIDADE                 2,00             9,500            19,00

        Simples 1.4 1,80 Metros                                
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013658  CONECTOR FEMEA RJ45 Cat5e: - Marca.: CAT5E/LA-K50     UNIDADE               100,00             4,500           450,00

013669  HD p/ NOTEBOOK 500 GB: - Marca.: St500lm034           UNIDADE                 2,00           128,000           256,00
013675  MEMÓRIA RAM 4GB DDR3 1066/1333Mhz: - Marca.: DDR3-4G  UNIDADE                 2,00            72,000           144,00

        B - 1333MHZ                                            
013677  MEMÓRIA RAM 8GB DDR4 1866/2133Mhz: - Marca.: DDR4-8G  UNIDADE                 2,00           109,500           219,00

        B/2133MH/                                              
013686  PENDRIVE 8GB: - Marca.: 8GB USB 3.0                   UNIDADE                 4,00            16,000            64,00

013694  ROTEADOR 450Mb: - Marca.: C21 Archer                  UNIDADE                 2,00           140,000           280,00
        Sem fio, Taxa  de  transferência:  450  Mb  - Wireless-
        2,4GHz, potência 20dBm (100Mw), 3 antenas onidirecional

        de 5dBi Removível   -   Portas  Lan/Ethernet:  1x  Fast
        -Ethernet 10/100M MDI/MDIX   RJ-45.   Lan:  4x  Fast  -

        Ethernet 10/100M MDI/MDIX RJ-45- Com Fonte             
                                                               

013711  COOLER UNIVERSAL: - Marca.: KP-VR316                  UNIDADE                 4,00            19,000            76,00
        COMPATIBILIDADE: Intel: LGA1155 / 1156 / 775 - AMD: AM3

        / AM2+ / AM2 / K8                                      
013728  CABO USB PARA IMPRESSORA: - Marca.: WI027             UNIDADE                 2,00             6,500            13,00

        Tipo: USB AM/BM / Comprimento: 1.8 metros / Versão: 2.0
        / EQUIPAMENTOS COMPATÍVEIS:   Entrada  USB  A  (Fêmea):
        Computadores, Notebooks, Cabo  Extensor USB, Gavetas de

        HD, DVD Players,   HUBs   /   Entrada  USB  B  (Fêmea):
        Impressoras, Scanners e Multifuncionais.               

013729  CABO DE FORÇA CPU/ MONITOR NOVO PADRÃO (3 PINOS): -   UNIDADE                 6,00             8,500            51,00
        Marca.: WI223                                          

013730  PLACA DE REDE SEM FIO PCI: - Marca.: AC-7260          UNIDADE                 2,00            77,780           155,56
        PLACA DE REDE WRELESS DE 150 MBPS, PCI- EXPRESS.       

                                                               
013743  SSD DE 240 GB: - Marca.: T650-240GB                   UNIDADE                 2,00           114,000           228,00

017374  FONTE 500 W ATX: - Marca.: PX500                      UNIDADE                 4,00           124,000           496,00
        ATX 24 Pinos  +  P4  com  4  Conectores Sata / Potência

        mínima de 500W Real tensão de entrada 100/220v.        
                                                               
045666  HD (INTERNO) SATA 1TB: - Marca.: St1000dm010          UNIDADE                 2,00           228,000           456,00

045667  HD (INTERNO) SATA 500GB: - Marca.: Wd5000avds         UNIDADE                 2,00           122,000           244,00
045668  MEMÓRIA RAM 4GB DDR4 1866/2133MHZ: - Marca.: DDR4- 4  UNIDADE                 2,00            69,000           138,00

        GB/ 2133 MHZ                                           
045818  PLACA DE REDE PCI-E 10/100/1000MBPS PCI EXPRESS: - M  UNIDADE                 2,00            38,000            76,00

        arca.: 10/100/1000mbps Pci                             

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$        3.365,56

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de 01 de Março de 2023 extinguindo -se em 01 de 

Março de 2024, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.365,56 (três mil, trezentos e 

sessenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos).

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o e xercício de 

2023, na classificação abaixo:

ÓRGÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1301 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBEINTE E SANEAMENTO.

Projeto/Atividade: 

18.125.0018.2.106 - Manutenção do Conselho Municipal de Meio Ambiente.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Projeto/Atividade: 

18.541.0018.2.109 - Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Saneamento.

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se 

no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas 

estabelecidos no Termo de Referência anexo ao edital, e ainda, as disposições 

estabelecidas no artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 

Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 

convocatório do certame que originou este contrato.

10.2 As demais obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
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previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, d e 1993, e 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, 

de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 

da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Goianésia do Pará - PA, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em  ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

 GOIANÉSIA DO PARÁ - PA, 28 de Fevereiro de 2023

_____________________________________

    FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

 CNPJ(MF)  19.998.060/0001-73
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    CONTRATANTE

_____________________________________

    AUGUSTU S INFORMATICA EIRELI

    CNPJ 10.433.143/0001-40

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.___________________________

2.___________________________
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